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Estado do Piau í 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena 
CNPJ: 06.554.240/0001-14 
Rua Barão de Santa F ilomena, 130 - Centro 

LEI N2 04/2020 SANTA FILOMENA -PI, 11 de Agosto de 2020. 

Dlsp6e sobre a Lei de Diretrizes 

Orçament;irlas para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentérla Anual - LOA para o 

exerclclo financeiro de 2021, e dá outras 

prov1dfnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, ESTADO DO PlAUf. 

Faço saber que a Cimara Municipal de Santa FIiomena-Pi .. aprovou e eu sandono 

a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1•. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o Exercício Financeiro 

de 2021. nos termos do art. 165, § 2"' da Constitvição Federal. da Lei Orgânica do Municipio. da 

Lei n'-' 4.320/64, Portaria nº 340 STN de .:?6/04/2006 e nos tennos da Lei Complementar Federal 

art. 4'\ 1. alinea .. a•• e "'b" e art. 48. parág rafo único. LRF e de acordo com as Metas FiF.Cais e 

Anexo de Riscos Fiscais compreendendo: 

1- Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal ; 

li - As diretrizes gerais e específicas para e laboração e execução dos orçamento:,; 

do Município e suos alterações~ 

Ili - A organização e estrutura dos orçamentos; 

rv - Disposições relativas à Dívida Municipal; 

V - Disposiçõe.s sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

VI - As disposições rcla1ivas aos dispêndios com Pessoal e Encargos Soci.Jis; 

Vil - As disposições sobre alterações tributárias do Município e medidas para 

o incremento da receira. para o Exercício Financeiro correspondente; 

VIH - Dispõe sobre a reserva de contingência 

IX - Outras disposições. 

CAPÍTULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2 ª. As prioridades e metas da Administração Municjpal para o Exercício 

Financeiro serão fixadas cm consonância com o Art. 4° da Lei Complementar J O l /00, bem como 

o Art. 165. § 2° . da Constituição Federal. em que são especificadas no Anexo 1. que integra esta 

Lei. a serem detalhadas na pTogramaçãu oTçamcntária para o Exercício Financeiro de 2021 : 

1. Austeridade na utilização dos recurso~ públicos; 

li. A pTestação de serviços cducacionuis de qualidade; 

III. A garan1ia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; 

A promoção da cultura, esporte. lazer e turismo: 

A assistência à criança, ao adolescente, ao jdoso e ao deficiente; 

IV. 

V. 

VI. A geração de cmp.-cgo e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e 
da garanti.a de crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo- habitação popular e infra-estrutura na zona urbana e rural; 

VII 1. A promoção da agTicuhura e do abastecimento: 

IX. RecupeTação e preservação Jo meio ambiente: 

X . O plant:jamcnto das a.çi'les municipais com vistas à racionaliz.ação, 

efetividade e eficácia. 

§ 1° - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na 

elaboração da Lei Orçamentária Anual do Munlcfpio, relativa ao referido 

Exercício Financeiro. 

§ 2° O Anexo de Melas e Prioridades para o exercício de 

2021 , a que se refere o caput deste artigo. será substituído (ou 

encaminhado) juntamente com o Plano Plurianual 2018/2021 . 

§ 3° As metas e riscos fiscais, a que se refere o 

caput deste artigo , será encaminhado juntamente com o Pfano 

Pfurianual para 2018/2021 

eficiência. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

30 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 13 de Agosto de 2020 • Edição IVCXXXIV30

C
ad

er
n

o
 B

(Continua na próxima página)

30

C
ad

er
n

o
 B

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena 
CNPJ: 06.554.240/0001-14 
Rua Barão de Santa Filomena, 130 - Centro 

CAPITULO Ili 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNJcfPJO 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3•. A Lei Orçamentária Anual obedecerá a elaboração do Orçamento do 

Município relativo ao Exercício Financeiro. as diretrizes gerais e específicas de que traia este 

capítulo consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 4ª. A receita total é c~t imatla no mesmo valor da despesa tolal. 

Arl. 5". A elaboração do projclo. a aprovação e a execução tla Lei Orçamentária <lc 

2021 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparencia da gestão fiscal e o equilíbrio 

das contas públicas. observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso 

da comunidade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. ,•. A Lei Orçamenlária Anual poderá incluir o programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 20 J 8/2021. que tenha sido objeto de projetos de Leis 

específicas. 

Art. 7•. A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2018 

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Município. seus fundos e cnLidades da 

administração Direta e lndireLa, assim como a execução obedecerá às diretrizes estabelecidas 

nesta Lei . 

Art. 8". As receilas serio cs1ímadas e as despesas fixadas, tendo como base a 

execução orçamentária observada no período de janeiro a março de 2020. observando-se: 

l. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda. 

ser corrigidos durante- a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na 

Lei Orçamentária Anual; 

li. Os programas e projetos cm fase de execução. desde que reavaliados à luz 

das prioridades cstiJ.belecidas nesta Lei. terão preferência sobre novos projetos; 

ITT. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na lixação 

de despes.a. os efeitos econômicos dccorrcn1es da ação governamental: 

IV. A manutenção de atividades existentes lerá p.-ioridade sobre as açôc...,;;. de 

expansão; 

V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

p.-ogramados para atender despesas. de caphal. após a1cndidas as despesas com pessoal e 

encargos sociais. o serviço da divida e outras despesas com o custeio administralivo e 

operacional; 

VI. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte c cinco por cento) da rl.!ccita 

proveniente de impostos e das lrans:fcrências de recursos deles dccorren1cs: na manutenção e 

dcsenvolvimcnlo do ensino. em cumprimento ao disposto no art. 2 t 2 da Constituição Federal. 

ficando asseguradas do1açõcs orçamcn1árias próprias para o Fundo de Manutenção c 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação; 

VU. A aplicação mínima cm ações e serviços públicos de saúde cumprirá ao 

disposto na Ementa Constitucional n" 29. de 13 de setembro de 2.000. que determina que a partir 

de 2.004, a referida aplicação deverá ser de no mínimo 15% (quinze por cento) e no mínimo. a 

aplicação de 60% dos recursos do FUNDEB. serão aplicados para pagamentos de professores 

(efetivos ou vinculados através de teste seletivo) e seus respectivos encargos sociais ; 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de c.-édito 

autorizado pt::lo Legislativo. com dc..-.tinação e vinculação a projeto especifico; 

IX. Não poderão se r fixadas despesas sem que estejam definidas. as: fontes de 

recursos e observadas as metas programáticas setoriais constantes na presente Lei.: 

XI. Todas as despesas relativas à Dívida PUbl ica Municipal constarão da Lei 

Orçamentária. compreendendo juros. amortizações e outros encargos; 

X. Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 2º/4 (dois por cento). 

cuja forma de utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente Liquida, 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos: 

Art. 9"". As despes.as à conta de rnvestimcntos cm Regime de Execução 

Especial. somente serão permitidas para projetos ou atividades novos. decorrente de calamidade 

pública declarada pelo Município. na forma do An. 167. § ]º. da Constituição Federal. 

Art. 10•. O Poder Executivo rica autorizado íirmar convênio+ com vigência 

móxima de 02 (dois) anos. com outras esferas de governo Federal. Estadual. visando o 

desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde. assi!'l.tência 

social, agricullura. meio ambien1e, etc.pone e lazer. obras e serviços gerajs, segurança publica e 

infra-estnuura e saneamento, dent re outros necessários ao desenvolvimento do Município, 

podendo finnar termos aditivos aos respectivos convênios. 

Pará&rafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios. acordos e/ou 

empréstimo. em qualquer caso serão esla~lecidas de modo compatível com a capacidade do 

Município. 

SEÇÃO Ili 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 11°. O Orçamen,o Anual obcdeccni à estrutura organizacional aprovada por 

Oecrct'o, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta. 

inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ ] •. Os orçamentos fiscal e da seguridade social d iscriminarão a despesa por unidade 

orçamentária. detalhada por categoria de progra1nação cm seu menor nivcl. com suas respectiv.11s 

dotações, especificando a esfera orçamentária. a modalidade de aplicação. a fonte de recu.-sos e 

os grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da dívida Interna; 

3 - outras despesas correntes;. 

4 - investimentos; 

5- invers~s financeiras. nelas induidas quaisquer despesas com constituição ou aumento de 

capital de empresas;. 

6 - amortização d3 divida . 

§ 2•. A categoria de p.-ogramação de que traia cslc artigo seni identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas quC! 

caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3 •. No Projeto de Lei O.-çamcntária Anual será atribuído a cada Projeto e Atividade, 

sem prejuízo da codificação funci onal programática adotada um código numérico sequencial. 

Art. 12•. As operações de crédito por a ntecipação da receita. contratados pelo 

Município. serão tota)mcntc liquidadas até o final do Exercicio Financeiro. em que forem 

contratadas. 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13•_ Acompanharã o o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

I - Demonsll"ativo das Reccilas dos Orçamcnros Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos~ apresentado de fonna :;iméticn 

e agregada, evidenciando déficit ou superãvit e o total de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamenlos Fiscais e da Seguridade 

Sociat bem c omo do conjunto dos 02 (dai"') Ultimos orçamentos, segundo as categorias e 

subcategorias econômicas; 

Ili - Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentos Fiscais e da Scguridnde 

Social. bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

Por classilicaçào insLilucional~ 

Por função: 

Por sub-função; 

Por programa: 

Por grupo de despesa; 

Por modalidade de aplicação; e 

Por elemento de despesa. 

IV - Demon.c:U"ativo dos recursos destinados à Manutenção do En~ino 

Fundamental, do Ensino Jnfantil e do Desenvolvimento do Ensino~ 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (lrês) Ultimo.s 

orçamentos do Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social , em tenno 

global e por órgãos; 

Vil - As tabelas explicalivas de que trata o art. 22, inciso Ili. letras A . B e C, 

sobre a evolução da receita,, letras D. E e F sobre a evolução da despesa. conforme a Lei n" 

4.320/64. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RElATIVAS À DÍVIDA MUNICIPAL 

At"t. 14ª. O Poder Executivo. ccmio cm vista a capacidade financeira do Municipio. 

procc-derá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual. a serem incluídas na 

proposta orçamentária~ podendo, se necessãrio, incluir programas de operações de crédito. 

Arr. t s•. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir, na composição lotai da receita 

recursos provenienlcs de operações de c.-édito. rcspcilados os limites estabelecidos no an. 167, 

inciso 111 da Constituição Federal. 

Art. 16•. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de opcntçõcs tlc 

crédito por antecipação da receila, desde que observado o disposto no art. 38. da Lei 

Complementar I O 112.000. 
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Art. 17.• As despesas com o serviço da dívida do Município deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as r,ropriedades estabelecidas. bem assim as autorizações 

concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária Anual. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. UI°. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, 

universalidade e anualidade. 

Art. 19• _ O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas 

do Poder Executivo. seus fundos. órgão s e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

§ l". Serão cxcluidos do On;amcnlo Fiscal os órgãos. fundos e entidades intcgran1cs 

do On;amento da Seguridade Social . 

Art. 20•. O On;amcnlo da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos 

poderes, órgãos e fundos da Administração Direta. vinculadas à áreas de Sailde, Previdência e 

AssistCncia Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saildc e AssistCncia Social e 

da Lei Orgànica do Municipio. 

Art. 21º. O Orçamento de invcstim.cntos previsto na Lei Orgânica do Município. 

detalhará, individualmente por categoria de programação e natureza da de.,;pcsa as aplicações 

destinadas às Despesas de Capital , constantes da present·e Lei. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22•. As despesas com pessoal da Adminislraç.ão Direta e Indireta. ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Liquida; sendo 54% (cinqüenla e 

quatro por cento) para o Poder Exccu1ivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, 

atendendo ao disposto no inciso rn. §§ I" e 2" do Art. 19 e inciso rn. § Iº do Art. 20. da Lei 

Complementar n. 0 101 . de 04 de maio de 2000. bem como ao disposto no Art. 182 da 

Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

§ t • . A verificação dos cu1nprimenlos dos limites estabelecidos nos. 

supramcncionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 10112.000 será rcali7-0da ao fina l <lc cada 

semestre. 
§ 2•. Entendem-se como Ri:cei1as Corrente Liquida para efeitos de limites do 

presente anigo. o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, 

excluídas as Receitas relativas a contribuição dos servidores para custeio do sistema de 

Previdência e Assistência Social. conforme inciso IV . letra c do art. 2" da Lei Complementai· 

n.• 101. de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesa.~ de Pessoal. de que trata este anigo. abrange 

os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes despes.as: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis): 

11 - Obrigações Patronais (encargos sociais): 

Ili - Proventos de aposentadorias, refonnas e pensões; 

JV - Subsidio~ do Prefeito e Vice-Pccfeilo e Secretários 

V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer Vllntagem ou aumento de rcmuneraçllo alê1n dos 

índices inflacionários. a criação de cargos ou alteração de estruturo de carreira. bem como a 

admissão. a qualquer título. pelo órgão ou entidades da Administração Direta. Autarquias e 

Fundações. só poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária suticiente para atender as 

projeções de despesas até o final do Exercício Financeiro e obedecerão ao limite do caput deste 

artigo. 

§ s•. Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se reforem ~1 

substituição de servidores e empregados pllblicos serão contabilizados como ··outras Despesas 

de Pessoal ... 

§ 6•. O pagamento de precatórios ju.diciajs deverão obedecer aos preceitos e regras 

capituladas na Emenda Constitucional n" 30. de 13 de setembro de 2.000. 

Art. 23"'. Fica autorizada a concessão de ajuda fin::inccira a entidades sem fins 

lucrativos reconhecida de utilidade pllblica: a pessoas tisico-carentes. mediante processo 

interno. nas áreas de educação, saúde e assistência social. agricultura e e.-.ponc amador. 

§ 1°. Os paga,mcntos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo. dos 

Planos de Aplicação apresentados pelas cnlidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos par.t. a prestação de contas .s.cnlo fixados pelo Poder Executivo. 

dependendo do Plano de Aplicação. não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias tio 

encerramento do Ex:erc[cio Financeiro. 

§ 3•. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem 

contas dos. recursos recebidos. assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo 

Executivo Municipal. 

SEÇÃOI 

OAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE À CÃMARA 

Art. 14•_ A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamcn1árias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no Art.29-

A da Constiluição Federal e na Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009. 

Parágrafo único . O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo. até o dia 20 

(vinte) de cada mês, 7(1/o (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita tributária 

e das transferências previstas no § 5° do an. 153 e nos arts. 158 e 159. da Constituição Federal. 

efetivamente real izada no cxercicio .anterior. e)(cluindo-se os valores de convênios:. alienações 

de bens. fundo especial e operações de crédito. desde que aprovado por lei específica tomando 

cs·te podér indépendcnte. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICIPIO 

Art. 25°. A estimativa da rccci1a que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual 

para o Exercício Financeiro, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 

tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e consequentemente aumento das 

receitas próprias. 

Art. 26•. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara proposlas de alterações na 

Legisl1:1çiio Tributária. verificada u necessidade ou conveniência a:tdministrdtiva. vi~ando a: 

1 - Adequação das aliquotas dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos tributos diretos; 

Ili - Aplicação da justiça fiscal; 

IV - Atualização das taxas; 

V - Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos triburos 

municipais. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 27. Caso seja necessária a adoção de limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação finance ira para atíngir a meta de rcsult.odo primário, nos 

termos do art. 9° da Lei Complementar Federal nº 10I ~ de 2000, esta será fixado de forma 

proporcional à participação dos Poderes no orçamento, excluídas as despesas que cons tituem 

obrigação connitucional ou legal de cxecuç.ão. 

§ 1º Na hipótese da ocorrCncia do disposto no caput deste artigo. o Poder Executivo 

exp1;::dirá comunicado ao legislativo municipa l. acompanhado du memória de cálculo. dos 

par.imctros c da justificação do ato. o montante que caberá a cada um na limitação do empenho 

e da movimentação financeira. 

§ 2º O Legislativo municipal. com base na comunicação de que traia o§ 1''. publicarão 

até o fim do mês subseqüente ao bimescrc cm questão ato estabelecendo os montantes que. 

calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e 

movimentaç.ãio financeira. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2S-. O Poder Executivo enviará de acordo com a Constiruição Federal o Projeto 

de Lei Orçamentária Anual à Câmara MunicipaJ , que apreciará até o final da Sessão Legislativa 

devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projclo de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 

o inicio do Exercício Financeiro, fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a adotar a Lei 

Orçamentária em vigor como proposta orçamentária. nos termos do Parágrafo Único do art , 34 

da Constituição Estadual. 

Art. 29'"'. Deverá ser utilizada a classificação orçamentãria da despesa pública na 

fonna da Portaria SOF/SEPLAN n" .S, de 20 de maio de 1 .999, que compõem todas as alterações 

que constiruem o novo Ementário de Classificação das Despesas Públicas, e a Portaria 

SOF/SEPLAN N.º42 de 14. 04.99, que Atualiza a discriminação por Funçào de governo. que 

tratam o inciso r. do § 1º. do art. 2º e . § 2º. do art., 8º. ambos da Lei 4320/64 e porr.nrias 

SOF/SEPLAN Nº 163 de 04.05.01 , Nº 180 de 21.05.01 e N'"' 325 de 27.08.01 que atualiza os 

elementos de despesa e Porta.ria n"' STN 340 de 26/04/2006. 

Par,e,rafo Único - Confonnc o disposto na Portaria SOF/SEPLAN n."42. de 14 de 

abril de J 999. os Programas Sl!:rão iden1ificados. mediante. a criação de codificação com 04 

dígitos de numeração sequencial. 

Art. 30•. A Lei OrçamenHiria Anual será sancionada até 31 de dezembro de 2020, 

acompanhada do Quadro de Decalhamento de Despesa - Q.D.D .• especiticando por órgão. os 
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projetos e atividades. os elementos d~ despesas e respectivos desdobramentos com valores 

devidamente atual izados. 

§ r - As alterações decorrentes da abenura de créditos adicionais integrarão os 

Quadros de Dctalh.3.mento de Despesas. observados os limites tixndos na Lei Orçamcnuiria. 

1 • Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais. bem como 

suas propostas de modificação referidas na Lei Orgânica do Mun icípio. serão apresentadas com 

a forma e o dctalhamcnto de despesa cslabckcida nesta Lei: 

li - Os Decretos de Aberlura de Crt!ditos Suplemcnlarcs autorizados na Lei 

Orçamentária Anual serão acompunhacJos. na ~ua publicação, da especificação du~ dotações 

neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

JJJ - Realizar operações de credito pôr antecipação da rcccila, nos termos da legislação 

em vigor. 

IV - Abrir crédito adicionais suplementares até o limite de 60% (sessenta pôr cento) do 

orçamento das despesas. nos termos da legislação vigente. 

§ 2• .. Fica autorizada a transposição. o remanejamento ou a transferência de recursos 

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, elementos de despesas 

e projeto atividades a fim de manter cm equilíbrio a execução da despesa publ ica no decorrer <lo 

exercício financeiro . 

Art. 31°. Efetuar com c,s:trita obscrvància a emissão de relatórios e dcrnonstrativos 

cm cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 

disposições do art. 63 da Lei Complementar N.º101/2.000 - de 04 de maio de 2.000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 32°. São vedados quaisquer procedimen1os no âmbito do sistema de orç,,mc nto. 

programação financeira e contabilidade. que viabilizem a execução de despesa sem comprovada 

e sufic iente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art.JJ•. Fica o Poder Executivo e o Poder Legisla tivo auto ri7.ado a realizar concurso 

público para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da administração municipal. observados 

os limites constantes do artigo 22 da presente Lei. Como a contratação por tempo dctcrminodo 

para suprir essencial necessidade, nas áreas de .saúde, educação, adminisrração geral e serviços 

de limpeza publica, de acordo com lei específica. 

Art. 3411• A lei de dirclrizcs orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pllblica municipaJ. inclui ndo as despesas de c,apiral para o exercício finance iro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações nu 

legislaçào triburária e estabelecerá a poliri ca de aplicação das agências financeiras e oficiai s de 

fo mento. 

Arf. 3511 • Esta Lei ent ra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 36n. Revogam-se as d isposições em contrário. 

SANTA FILOMENA -PI, 11 de Agosto de 2020. 

~1~: 

CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA 

Pre fe ito Municipal 

♦ ANEXO DE PRJORIDADES f METAS 

1. CÂMARA MUNICIPAL 

Aqui siçio de equipamemos e Ma1cria l Pc.rmancnte; 

Construçãv. R~fom,a ~ Ampl i.11ção do Prid io dH Câmara. 

Manutcnç.ilo da Câmara 

Aq uisição de vciculos 

Informatização da cã.mara 

2. GABlNET E DO PREFElTO 

Manter e Equipar o Gabinclc do Pre tei to. 

Desenvolver ações de ~upcrvisi'ic, e coordenação superior. dentro do Gabinete do 

Prefeito. 

Aquisição de um ve ículo para o Gabinete do Prcfei10. 

Apoio fi nanceiro à entidades pri\'adas e subvenções. sociais. 

Encargos com Assessoria Jurid ica e dt: Imprensa 

Construção e Reforma do pn'.:dio da Prefo itura . 

J , SECRETARIA MUNICtPAL DE G OVERNO 

Manter relac ionamento permancn1e co ni o poder Legislat ivo . 

At ribuições e responsabilidade de liabitaÇão do município . 

Coordenação de proteção I! Defi:sa Ci \'i l. 

Manutenção da Secrc laria Munic ipal J e Govemo. 

4. ADMlNlSTRAÇ ÃO, FI NA!\i!ÇAS E PLANEJAMENTO 

Manter e Equipar o Departumento de Administniçào Gl!'rnl e Finance iro. 

• Aquisiçào de Equipamentos. para Serviços da Administraçào Gera l e Tesoura ria . 

• Desenvolver ações.j unlo a municipio~. no se n1ido de man ter e equipa r os setores de 

Identificação. Junta do Servii;o r\.·Tilitar, E)( pcdiçào de CTPS, ÇOl'rcios e Tc légrafo:ai e 

T elefonia. 

• Manu1cnção das a ti vidades . m~i~1!!õ tle O~partamento. desenvolvendo os proj!ó! tos e 

atividades de ma nutenção e contro le interno, d ivulgação de atos oficia is, controle de 

d ividas, arrecadação de tributos e controle de contribuições, controle de almoxarifado 

do.s órgãos pllblicos. 

Aqu isição de equipamentos par-..t Administração Públ ica. 

• Assinatura d e informa1i vos. revistas e j ornais 

• Encargos com a manutenção da iluminação pública. 

• Fardamento para func io nários. 

• Manutenção de encarg,os com segurança públi ca. 

• Programa de: publicação de editais e non11s. 

Trcinamen10 e qualiflc.ição de funcionários da administraç,io. 

Descnvolv~r os projc1os inclusos no Plarto Pl uri anual. 

• Manter atua.li2sdo 0$ débitos com a Prc,.. idCncia Soc ial. 

• Aquisição de imóveis para administração públ ica. 

• Promover a informação e pmc~ssamen10 de dados. 

Desapropriações de imó'llcis_ 

• Imp lantação do Plano Diretor. 

• C.Ontratar e monitorar posslveis e,..asõe~ de receitas do municíp io em conjun to com a 

SEF AZ. Estadual. 

Incenti va r e proporc ionar a instalação no m.uniclpio de novos empregos. 

5. AGRlCUL TURA E MEIO AMBIENTE 

• Mar1ter e equipar a Secrelaria M unicipal de Agricuhura, Abastecimento~ Meio 

Am biente. 

Aquisição de equipamen1os e acessórios Agrícolas. 

C-0nstru<;ão Uo Matadouro Pllb li...-:o Munic ipa l. 

C.onsuu çào das inst.a laçõcs da F~i ra dl! P~que11os An imais e parque de v:iqucjada 

Aquisição de veicu los. lrnlo r agrícola e pa1rulha mecânica co m equipa mentos 

Aquisição de equipamentos pa ra med icação velerinâria. 

Manter e equipar o Mercado Público Munic ipal da zona urbana e rural 

• Proporcionar condições fa\'o ràvcis para atendimenro técnico aos. produtores. 

municipais, desenvo lvendo a ngricu l1ura fam iliar. 

• Desenvolver campanhas educati \•.as sobre presel'Vaçào ambienlal. 

• Fiscalização ambiental . 

• Aq uisição de sementes e mudas para d istribuição graLUita aos peq uenos agricultores 

• Aqu isição de inairiz e i-eprodulurcs para melhoramen10 do rebanho dos peq uenos 

produtO!'l!:S 

• Araçào de terra dos pequenos produ1orc.s. 

• Ações de preservação e defesa du meio amb iente. 

Projeto de Lei para poda e supressão de vegetação. 

Compensação ambiental. 

Licencia rnento amb iental para a ins ta lação de q ualquercmprccn<lirne nto ou atividade 

que possa degradar ou po luir o me io ambiente 

• Cursos. o fi cinas, seminlirios e outros ensaios. para fona lcccr e tnms fornwr .u cducuçào 

ambienta l cm referênc ia regional. 

• Elaboração do plano direlo r de arborização urbart.a. 

Gestão dos: rc.siduos sól idos. a ser conso lidado no plano mun ic ipa l de .!õancamc1110. 

compos to pelos pi.anos setoriais Jc água, c":lg~llo. resíduos sólidos e drenage m. cm que 

S('dlo compatibi li7..ados após: d is1,;ussão cm audiêm:ias públicas. 
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Prefeitura Municipal de Santa Filomena 
CNPJ: 06.554.240/0001-14 
Rua Barão de Santa F ilomena, 130 - Centro 

• Projeto de recuperai.ão de ãrcas de preservação am biienui 1. 

• Encargos ,;:om a Sec retar ia Municipal do Meio Ambiente. 

• Espaço para d~en\•olvim,:ntn dos trabalhos de preservação :is queimadas (PREV ­

FOGO). 

6. ED CAÇÃO 

• Manter e equi par a SecreL:Jria Munici('lal de Educação 

• Manu:r e equipar ss c reche., e pré-escolares. 

• Desenvo lver na fol'ma da legislação vigente o ensino fundamental e infanri l, a 

va lorização dos pro fi ss ionais dessa área. com implementaç.ão das ntividades 

pertencentes ao Fundo d e DcscnvolvimcnLO e Valo riznçào d o Magistério - FUNDES. 

Equipar e rcfonnar os pré dios educacionais e demais ó rgão!! sob a responsabilidade da 

Secreta.ria de Ed ucaç:lo. 

Construir, reformar e/ou ampl iar escolas mun icipais, para o dc!len volv imcnto do 

ens íno fund amental e infanri l. 

Construção e/ou Recuperação de Creches. 

Aquisiçilio de Equipamen to e Material Permanente pi o Ensino Fundamcnlal e infanti l. 

Capacitação de Pessoa l. 

Aquisição d e im6vcis. 

Aqu isição de vcícu.los 

Aquisição de materiul didát ico e pedagógico. 

Aquisição de Merenda Egco lar. 

Erradicação do Analfabetismo. 

Manuicnçào do Ensino Especial it Exc.epcion(' I. 

Con strução de Quadras E1>portivas e Ginásio Poliesponiva nas unidades c~colarcs 

• Concessão de bolsa de: estudo a al unos caren tes 

• Aquisiçlo de microônibus .:::scofar 

• ConsLruçào de Cisternas e ou rcserva1ório d âgua e perfuração de poços tubu lares 

para manutenção e:xclusi\'3 da:,. c.Aeo la!'i da zona rura l e u rbana 

7. CULTURA, DESPORTO, LAZER 

• lmplantar e equi par a bib lioteca püblica municipal. 

• Desenvolver programas e atividades. festi vidades cfv icus. folcló ricas e camava lc!K:a.s 

do Mun ícip io e de nosso E~do . 

• Desenvolvimento da ~mana cul1ural do munic ípio. 

Desenvolver o despono am:idor. através de promoções, patrocínios e outras atividades 

que possam beneficiar a prática de esportes na comunidade cstudanli l e de um modo 

geral nos jovens e aduh os do M unic ípio. co mo forma de lazer. 

• Construção dou Rccupc raçào de Quadra Policspo11iva. 

• Construçãn e/ou Recupcraç.ào d .: Campos tk Futebol. 

• Cons trução e/ou Recupt! raç.1o do Est.idio Muni ci p.al. 

• Capac itaçi'lo junto a Fundaç.;1o 

• Intercâmbio com outras fundaçóc:11 cultura is regionais e estaduais e fed erais 

• Cria r fundo mensul para evenlos culturais dentro e fora do m unicíp io 

• Resg.:nc dos Grupos cgros do !Ytunidpio 

• Des\lil1(!u lação d a Fumfaçào C u lturJ I Jc oul.ras sec retarias, com ~orpo pró prio i.;;riando 

.i Secretaria Cu lt ural do Município. 

• Incentivar e organizar as ati\·idaJcs folc lóricas . em festas e fes tejos nn zona rural e 

urb.ana. 

• Ocs1,1 incular as corridas de prad~\ da Sec retaria Mun icipal de- agricultura para o 

Fu nda~ão C ul tural . 

8. OBRAS E URBANISMO 

• Construção, ampl iaç.ilo e rcfom 1a tk prédios pUblicos. 

• Construção. Ampliação e Recuperação de unidades habil:icio na l na 7..ona u rbana..: 

n 1ral 

• Consm1ção. ampli:ição. reforma de praças; públicas. 

Cons1rução e manutenção de pa\" imentação de ruas e aven idas. 

• Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públ icos mun ici pa ig. 

• Construção de açudes e barrng,c,m,. 

• Construção, Ampliução e Recuperação de Rede d e Ektrificaç.ão na zona Rural e 

Urbana. 

• Construção e Recuperação de LúKrndouros e Vias Püblicas zona urbana e rura 1 

Mamcr, desenvolver e equipar u Dcpartamc-nto munic ipal de estradas e rodagcns. 

• Construção e Restauração de Es tradas Vici nais. 

• Construção e Restauração de passasens molhadas. bueiros. gu lcrias. e pon tes. 

• Inden ização para aquisição de imóveis para o M unic ípio. 

• Manter, equipar e desenvol\·cr o seto r d,: ser1,1 iços urbanos. 

Manuu:nc.;.ão da Limpe7..d púb li ~t1 . 

Aquisição e manutenção de equipamentos para o sentiço de limpeza püblica. 

Construção e manutenção de poc;1)S: e c hafarizes públicos e C i.-..1cm11 de nbnstccimcntü 

d água na zona n1ral e u1·bana 

• Mallulcm,;ào do mi::rcado, feira;; e matadouros púb licos. 

• Aquisição de trator ou patrol. 

9. SA ÚDE 

• Manler e equipar a Secrelaria Municipal de Sallde. 

• Aquisição de Equipamc.nto!'i e materia is permanc:nt~ para u Setor d~ Saúde. 

Conslrui;:ào, reformá e ampliac_.·ào dos Postos de SaUde. 

• Con.stn1ir. reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execução das ações 

bâ!iiicas de s:aúde. 

• Manter as ati vidades do Consel ho e do Fundo Municipal de Saúde. 

• Aquisição de equipamentos m~dicos. odontolôgicos e hospitalares. 

• Aquisição de materiais e meJk.ainento> para a saúde e manutenção da farmác ia básica 

pard. distribuiç-ào gratuita 

• Campanhas educativas e prtvcn1ivas. 

• Programa dr: combate a d~-snutrição. 

• Aquisição e n1anutcnç.ão de ambulância. 

• Aquisição de veículos. 

• Aquisição de unidade móvel 

• Treinamento. Capacitação e Qual iticação de pessoal. 

10. ASSISTtNCIA SOCIAL 

• Manter. desenvolver e equipar as instalações. do serviço social do mun ic ipio. 

• Aquisição de equipamemos e material pcnnanentc F.M.A.S. 

• Obras e Instalações no F.M.A.S. 

• Tra11sferência de recursos para cmidades convcniadas. 

• Desenvolver programas de assis1Cnc ia e atendímcrlto a população de baixa renda 

fortalecendo as atividades dc-scnvoh•ic.las alrnvês do Fundo Municipal de Ass istênciu 

Social. 

• Encargos com transportes di.: pc.ssuas carenle.s. 

• Ações de desenvolvimento comunitário e de geração de emprego e renda. 

• Incent ivo a fabricação de produtos artesanais. 

• Implt:mcntac;:ão do Programa de Amparo ao idos.o. 

• Construção e Ampliação do Cénlro de Convivência de idosos 

• Concessão de ajuda financc:i r-d, di.s1rib11 içào de cestas básicas, passagens., material de: 

construção gratuita ã pessoas compro\'ada carente. 

• Implementação <lo Programa de Erradicação do Trabalho Infarnil - PI'.:.TI . 

• Implemenlaçào do Programa de Atendimento a Criança e ao Adok.s:ccn!c - PAC. 

• lmplcmcntação do Prujovem. 

ti. TURISMO 

Implan tar uma polflica de incenti vo ao turismo. 

• Valori zar e desenvolver os .uspecto!'i regionais na valorização do turismo municipal. 

• Coas:truçào de Lnstillaçõcs para acrach:o, nirís1.ico. 

12. ESTRADAS E RODAGENS 

Manter. desenvolver e cquip,u ::1:;. in~talações . 

• Co11s.truç~o ,e mantue-nçào de- vi.as püblicas. 

• Cons.c:r.•a.ção de rodovias:~ eS;tradas do tnlllnicip,io da zon~ ru~I e urb.a rw. 

• Abenura.de ~ 

lJ. SA 'EAMENTO 

• A-quisiçio e manutenção d~ i::quipamentos pílra o sis.1em~ de ab::11stcc irm-nto ~e ãgu;,_ 

• lnst.ttl:ti;io de unidade~ san illirl11s. domic-l liar'. 

• Perti.Jra.ç:ã.o de poços rub.ulare~ e cac: imbõd. 

• Construção e Restauração d.: U n id.!!dcs S::11nitâriB$.. 

• Construção e Restauração da Rede de tl isiribuiçào d'.ã_gua. 

• Cons1rui;~o e Ri=stauraçàu de A lc-mJ San itária. 

SANTA FILOMENA -PI, 11 de Agosto de 2020. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS E'. lllSC<JS l'ISC IS P RA O M 1c1r10 
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Prefeitura Municipal de Santa Filomena 
CNPJ: 06.554.240/0001-14 
Rua Barão de Santa Filomena, 130 - Centro 

( Artigo 46, 1 alínea ""a" e "b~•, Panigrafo 2°, inciso V da LRF) 

A Lei de Responsabilidade Fisca l, de maio de 2000, determinou que os diversos 

en1es da federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento 

equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da lei de Direlrize...,, Orçamentárias. 

quando são definidas as metas fiscais. a previsão de gastos compatíveis com as receitas 

esperadas e ident ificados os principais riscos sobre as contas pü.blicas no momcnlo da elaboração 

do orçamento. 

Os riscos orçamcnt.ãrios sào aqueles que dizem r-cspciln à possibilidade de as 

receitas e despesas previstas não se confirmarem~ isto ê. que durante a execução orçamentária 

ocorram desvios e;::ntrc receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco re ferc:-se aos passivos contingen1es. c~pccialmcntc.: 

aqueles decorrentes de ações judiciais. 

Fica estabelecido os critérios de limitação de empenho. nas hipóteses previstas pela própria LRF 

(Art. 4 °, al ínea "b", LRF) 

Em atendimento ao disposto no artigo 14. inciso l, da Lei Complementar n" 

101 /2000. o montante da precisão de renuncia será considerado na estimativa de receita da le i 

orçamentária e não afetará as metas de resullados fiscais. previstas no anexo próprio da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Para o ano de 2019 não será diferente, porém existem riscos. chamados fiscais. 

que podem modificar. cm algum momcmo. a sua trajetória econômica. Esses estão concentrados. 

e in pa!isivos contingentes. como por exemplo , ações judiciais a serem sentenciados, danos 

catL"iados pelo município a terceiro:,. , passivos de indenizações. e outros. que podem, depemlendu 

das decisões que forem definidas, dc1cnninar o aumento das despesas para os próximos 

exercicios e até mesmo o aumento da dívida pública. 

Será alocado na Lei Orçamentária Anual. Reserva de Contingência d1t ordem 

de al:é 2°/4 sobre o valor da receita corrente liquida do orçamento. onde estará reservada 

para eventuais riscos fiscais, 1ais como despesas judiciárias extraord inárias e: o ulros passivos 

contingenles. 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGE TE OU RISCO FISCAL 
CAPAZ DE AFETAR ASCO TAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1. Aumento do sa lário mínimo que passa l!'erar grande impacto nas despes.as c.:om pessoal. 

2. Crise econômica que venha reflet ir negativamente na arrecadação. 

3. Condenações judiciais de dificil cumprimento, 

4 . Intempéries (secas, inundações. etc) que por ventura. venham a ocor1·er'. 

S. Outras ocorrências nào pn.:\'istas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETIZAR 

- Abertura de crêditos adicionais a1é 60~'Q da dcs~sa fixada no orçarm:nlo na forma do arLigo 7º 
e 43 da Lei Federal n• 4.320/64. 

SANTA FILOMENA -PI, 11 de Agosto de 2020. 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Page 1 ar 54 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01 /01/2021) 

2021 

Programa Oeoc,içlo 

OÓ01 EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISU.TIVA 

Aç6es 

Entidade Unid,Orçam. Proj.Aliv, Funçâo SubFunção FonGrupo FonCôdigo Categoria 

0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FJL0MENA - PI 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

1001 Construção e Restauração do Prédio da Câmara 

O 1 Legislativa 
031 Ação Legislaliva 

0001 CAMARA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA - PI 
010 100 CÂMARA MUNICIPAL 

001 Recursos Ordinãrios 
00 0RDINARIA 

1002 Aqu:sição de Eq1.1ipameo10 e Material ?ermainenle 
01 Legisla1iva 

031 Ação Legislativa 
001 Recursos. 0rdinàrios 

00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA . PI 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

1003 Aquisiçao de vercuk:Js 
O 1 legislativa 

OJ 1 Açao Legislativa 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

Meta 

o 
Valor 

83.224,00 

21 .846,30 

10.403,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AN EXO DE METAS FISCAIS 
rROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01 /01/2021) 

2021 
0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI 

010100 CÂMARA MUNICIPAL 
2001 Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 

01 Legislaliva 
031 Ação Legislativa 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI 

010100 CÃMARA MUNICIPAL 
2105 Conlribuições a En1idades 

O 1 Legislativa 

031 Ação Legislaliva 
001 Recursos Oidinários 

00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR IAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01 /01/2021) 
2021 

Progrwma DN<:riçAo 

0002 ·DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 

Aç6es 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Funç§o SubFunçõo FonGropo FonCódigo Cetegcria 

0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI 
010100 CAMARA MUNICIPAL 

2002 Contribuições para Associados de Vereadores 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta 

Page 2 oi 54 

894.658,00 

10.403,00 

1.020.534,30 

Page 3 of 54 

Valot 

10.403.00 

···· ··- -·-·--·-· ··· -· ········-···· ·-·-···-------- -- ······· ········ ······· -· ·· ---------------- ····················· ···········-··-···· --------- ----······ ····· ·········· ··--- -----
0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA • PI 

010100 CAMARA MUNICIPAL 
2003 Publicação de Atos, Notas e Edilais 

01 legislativa 
031 Ação Legislato•a 

001 Recursos Oidinárlos 
00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

8.322.40 

Total Geral do Programa: 18.725,40 
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1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Programa Descriçlo 

0003 · APOIO ADMINSfTRA TIVO 

Açóes 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021- Situação em 01 /01/2021) 

2021 

Entidade Unid.C),çam. Proj.Aliv, Funç5o SubFunçi!o FonGrupo FonC/xl,go CatogOlia 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020100 GABINETE DO PREFEITO 

2004 Manutenção Adminislralrva do Gabinele 
04 Administração 

122 Adminlslraçao Geral 
001 Recursos Ordinários 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020100 GABINETE DO PREFEITO 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

2007 Transferências de Recursos a Oulras Entidades 
04 Admlnlslração 

122 Adminlslração Geral 
001 Recursos Otdlnários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta 

o 

Page 4 oi 54 

Valor 

934,497,09 

36.410,50 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 53.055,30 

020100 GABINETE 00 PREFEITO 

2008 Pmpaganda, Publicaçóos de Edilais o Nolas 
04 Admlnlslraçao 

131 Comunicação Social 
001 Recursos Ordinários 

00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação <111 01/01/2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020200 CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM 
2010 Manutenção Admlnlstrativa da Conlroladori.a 

04 Administraçào 
032 Controle Externo 

001 Recursos Ordinãrios 
00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENDENCIA ADM. FIN. PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 
2012 Manut.da Superintendencla Adm .• Fin •. Plan.,e Coord. Geral 

04 Adminislraç:3o 
122 Adminislração Geral 

001 Re-cu,sos Ordifk"'trios 
00 ORDINARIA 

J DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENDENCIA ADM. FIN. PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 
2012 Manut.da Supertntendenda Adm.,FM'l .• Plan. ,e Coord. Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

001 Recursos O,dinârios 
00 OROINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020300 SUPERINTENDENCIA ADM, FIN. PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 

2012 Manut.da Supefinlendencia Adm .. Fin .. Plan .. e Coord. Geral 

04 Administração 
122 Administraçao Geral 

610 Contribuição de lnlervenção no Dominio Econômico• CIDE 
05 OUTRAS OESTINACOES OE RECURSOS 

DESPESAS CORRENTES 

Pago 5 oi 54 

66.059.05 

2.077.226.54 

1.040,30 

o 31 ,209,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 • Situação cm 01/01/2021} 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENOENCIA AOM. FIN. PLAN. COO ROE NAÇÃO GERAL 
2012 Manut.da SUpcrinlcndcncia Adm.,Fin.,?tan .. e Coord. Geral 

04 AdminislraçAo 

122 Administração G•ral 

620 Contribuição para o Custeio do Ser,iço de Iluminação Pública • COSIP 

05 OUTRAS OESTINACOES OE RECURSOS 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENOENCIA AOM. FIN. PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 
2012 Manul.da Superinl•ndencia Adm .• Fin .. Plan .. e COO<d. Geral 

04 Adminis1fação 

122 Adminislroção Geral 

950 Oulras vinculações de taxas e contribuições 
00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 

020400 SEC.MUN.COMUNICAÇÃO. ESPORTE. LA2ER EVENTOS TURISMO 
2020 ManulAdm.da Sec.ComunicaçAo. Esp .. Laze, e Evenlo Turisticos 

04 Adrrônislração 

122 Administração Geral 

001 Recursos Ordinttrios 

00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020500 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2026 Manul.Adm. da Sec.de Meio Ambienle 

18 Gestão Ambienl.DI 

541 Preservação e Conservação Ambiental 
001 Recursos Ordinários 

00 OROINARIA 

J DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação cm 01/01/2021 ) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2027 Manut. Adm.da Secretaria de Agricultura 

20 Agricultura 
122 Adminislração Geral 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2036 Manut. Adm. , da Sec.de Obras e Infraestrutura 

04 Administração 
122 Administração Geral 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 

021300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMBATE A FOME 
2095 Manut.Mun.da Secretaria de Combale a Fome 

08 Assistência Social 
122 AdminisLração Geral 

001 Recursos Ordinários 
00 OROINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

021400 SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

2097 Manul. Adm,da Supetintendência de Desenv.Rural 

04 Administração 
122 Administração Geral 

001 Recursos Ordinãrios 
00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page 6 of54 

o 77.196,50 

c:::=J 

B 
o 

73.213,19 

~ 
[!!] 

o 29.752.58 ; 
c::::::::J 

~ 

o 62.418.00 1 
Page 7 or 54 

13,523.90 

O 1.105.318.75 

3.641 .05 

3.432.99 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (L0O 2021 - Situação em 0l/01/2021) 

2021 
0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2048 Manut. Adm.da Sec.Mun.de Educação e Cultura 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

001 Recursos Ordlnãríos 
00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2048 Manut Adm.da Sec.Mun.de Educação e Cullura 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

190 Oulros Recursos Vinculados à Educação 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2048 Manul. Adm.da Sec.Mun.de Educação e Cultura 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

190 Outros Recursos Vinculados à Educação 
01 RECURSOS DESTI NADOS A EDUCACAO 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2048 Manut. Adm.da Sec.Mun.de Educação e Cultura 

12 Educação 

365 Educação 1nfanlil 

190 Oulros Recursos Vinculados a Educação 

01 RECURSOS OESTINAOOS A EDUCACAO 

DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 
0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2046 Manul. Adm.da Sec.Mun.de Educação e Cullura 

12 Ed'ucação 
365 Educação I níanlil 

190 Outros Recursos Vinculados à Educação 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 
2070 Manut.Administ.do Fundo Municipal de Saüde 

10 SaUde 
301 Alenção B3sica 

001 Recursos Ordinârios 
00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 
2070 Manut.AdminisLdo Fundo Municipal de SaUde 

10 Sallde 
301 Alenção Bãsica 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Go--,ern 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 

0007 SEC.MUN AÇÃO SOCIAL 

021100 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2083 Manul. Adm.Sec.Mun.do Trab.e Ação Social 

08 Assistência Soei.ai 
122 Adminislraçâo Geral 

001 Recursos Ordinãrios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page Sof 54 

515.260,59 

6.031 .093, 11 

1.026.41 4,08 

1.310.778,00 

Page 9 or 54 

416.120,00 

1.064 .302,66 

272.009.32 

311.569,85 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS fISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação cm 01/01/2021) 

202 1 
0008 FMDCA 

021101 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
2079 Manut.Adm.do Fundo Mun.dos Dir.da Criança e do Adolescentes 

08 Assislência Social 
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

001 Recursos Ordinârios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME TÁ RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tolal Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01/01 /2021) 
2021 

,_ Dncilçlo 

MM 0PERAÇÕEI E ENCAflO()I ESPECIAIS 

Açóes 

Entidade Unld.Orçam. Proj.Ativ. Funçao Subfunçao FonGrupo FonCódigo Categona 

0001 GAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI 
010100 CÀMARA MUNICIPAL 

0001 Encargos com o Pan:elamenlo da DMda 
28 Encargos Especiais 

843 Serviço da Divida Interna 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA · PI 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

0001 Encargos com o Parcelamento da Divida 

28 Encargos Especiais 
843 Serviço da Divida Interna 

001 Recursos Ordinãrios 

00 ORDINARIA 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020300 SUPERINTENOENCIA ADM. FIN . PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 

0001 Encargos c:.om o Parcelamento da Divida 

28 Encargos Especiais 
843 Serviço da Divida Interna 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

DESPESAS CORRENTES 

Meta 

Page 10 of 54 

47.853.80 

17.563.396,17 

Page 11 of54 

varo, 
520,15 

520,15 

5.201 ,50 
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FlLOME A - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A EXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021-Situação em 01/01/2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENDENCIA ADM. FIN, PLAN, COORDENAÇÃO GERAL 
0001 Encargos com o Parcelamento da Divida 

28 Encargos Especiais 
843 ServiQO da Divida Interna 

001 Recursos Ordinârios 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020300 SUPER INTENDENCIA ADM. FIN. PLAN. CODRDENAÇAD GERAL 

0002 Con~lb. p/ Formação do Pai. do Serv, Publico-PASEP 
28 Encargos Especiais 

846 Dulros Encargos Especiais 
001 Recursos Ordlnérios 

00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SA TA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A EXO DE METAS FISCAJS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01101/2021) 
202 1 

,....,_ - Delcriçio 

- PROMOÇ,\o DA I/RIIANIZAÇÃO E "'RAEIITRUTUIIA 

Aç6es 

Entidade Unid.Ofçsm, Proj,Ativ, FunçAo SubFunçáo FooGrupo FonCódigo Calogotia 

0002 PREFEITURA MUNIC IPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1009 Aquisição eiou ldenização de Imóveis 

15 Urbanismo 

451 lnfra-Eslruluro Urbana 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 
DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1023 Construção e Restauração de Logradouros P'ublicos 

15 Urt>aa~mo 
451 lafra-Eslrulura Urt>aM 

001 Recuí$Q$ Ordinãrios 

00 ORDINARIA 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1023 Construção e Restauração de Logradouros Publicos 

15 Urbanismo 
451 Infra-Estrutura Urbana 

940 Outras vínculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Mela 

Page 12 of 54 

114.433,00 

156.045,00 

276.719,80 

Page 13 oi 54 

Valor 

5,201,50 

98,828,50 

10.403,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOME A- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01 /2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1031 Manut. ,elou AmpliaçOO da Rede de E.nergia Elétrica 

15 U~nismo 
752 Energia Elétrica 

001 Rec:ursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

2022 Manutenção e Conservação de Calçamenlo 
15 Urbanismo 

451 lnfra-Eslrutura Urba11a 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE $ANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2042 Manutençao e ConseNação de Logradouros Públicos 

1 5 Urbanismo 
451 Infra.Estrutura Urbana 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNIC IPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2044 Manut.da Iluminação Pública e Logradouros 

15 Urbanismo 
451 lnfra-Eslrulura Urbana 

001 Recursos Ordinários 

00 ORO INARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Tobll Ger;1I do Programa: 

PREFEITURA MU .DE SANTA FILOME A - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01/01/2021) 

2021 
.._ DNcrlçto 

- -. lllll!RCADOÍI E IIIATADOUROS 

Ações 

EntidtHJe Unid.Orçsm. Proj.Ativ. FunçAo $ubFvnçlo FonGrupo FonCód;go Categoria 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 
1015 Conste Rest.de Mercados, Feiras e Matadouros 

20 Agricullure 
605 Abastecimento 

001 Recursos O,dmários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGR ICULTURA 
2028 Manutenção do Mercad0$, Feiras e Maladouros 

20 Agricultura 
605 Abaslecimenlo 

001 Recur'SOS Ordinârios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

o 

Mele 

Page 14 or 54 

520, 15 

28.608,25 

16.644,80 

24.967,20 

185.173,40 

Page 15 of54 

Valor 

2.0B0.60 

1.560,45 

3.641 ,05 
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1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



42

C
ad

er
n

o
 B

www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

42 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 13 de Agosto de 2020 • Edição IVCXXXIV42

C
ad

er
n

o
 B

"'-Doaalçlo 
Nl7 -TENCIÁ ffCNrc:A AGIIICOlA 

Ações 

PREFEITURA MU .DESA TA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME TÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01/01/2021) 

202 1 

Enlidado Uníd. Orçam. P7r>i.Aliv. Funç/lo SubFunÇ/lo FonGrupo FonCódigo Categcria 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2029 Pmgrarna dé Disbibuição de Sementes a Mudas 

20 Agricuttura 
605 Abastecimento 

001 Recursos Ordinârios 
00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Mela 

Page 16 oi 54 

Valor 

1.560,45 

·······- ··· -- --- -- · ·················· ···-··------------- ------·· ················ ······------- -- ----- ---- -·- -- ---- --- ··· ·············· ······· ····· ·····- ·· ---- -- --- --- -- -- -···· 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2034 Incentivo a Assistência T ecnica a PrOdutores 

20 Agricuttura 
6D6 Extensão Rural 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2 021) 
2021 

..__ llacrtçlo 

- - REDUÇÃO DE DmCT HAll1TACIOIW. 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Funçáo &JbFvnçlo FonGrup0 FonCódigo Categoria 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1024 Construção e/ou Reforma Habitacional 

16 Habltaç3o 

482 Habitação Urbana 

001 Rewrsos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

,_ DNalçlo 

. ..- 11t•-.•01~oe-

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funç/lo SubFunçao FonGrupo FonCódigo Categcria 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENDENCIA ADM. FIN, PLAN, COORDENAÇÃO GERAL 
202 1 Manut.de Encargos cJ Retransmissão de Sinais de TV e Rádio 

24 Comunicações 

rn. Tolecomunlcações 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

Total Geral do Programa: 

Meta 

o 

3.849,11 

5.4a9,56 

Page 17 oi 54 

Valor 

1.040,30 

1.D4a,30 

Vator 

2.600,75 

2.600,75 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
AN EXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021-Situação em 01/01/2021) 
2021 p- DNcriçlo 

0010 EXPANÇÃO D08 IERYIÇ08 DÉ AGUA E HGOTO 

Açóes 

Entidt1de Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGf\1po FonCódigo Categoria 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

02D700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1026 Const,ou Ampl.do Sistema de Abasteclmenlo D'Água 

17 Saneamenlo 
544 Recu,sos Hidricos 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1026 Conste Rest. de Poços Tubulares e Cacimbões 
17 Saneamento 

544 Recursos H idricos 

oo 1 RetOJrsos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

2069 Manutençêo do Sistema de Abastecimento O 'Água 
17 Saneamenlo 

544 Recursos Hidricos 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

M8t• 

o 

Page 18 of54 

Valor 

8.322,40 

61.117,63 

20.285.85 

•• - • - - • - - - - - - - - - - - ••• •••• ■ ■ -- - • ■ - ---· ••• - •• •• · - ••••• -- • -- - --- - • - - -- · •••• - • - -- - •• -- •• • •••• - •• • •• - - • - - • --- - - -- - - - • - - - - - - - - - - • • • · - -- • •••••••••••••• - ••• • ••••••• -- • - • - - - - - -- - •••••••• 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIR ETRI ZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral <lo Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01 /01/2021) 
2021 

........... ~ 
0011 DE8ENVOLWENTO 1E IIANUT.DA REDE ESCOlAII 

Aç6es 

En/idodo Unid.Otçam. Proj.Ativ. Função SubFunçilo FonGrupo FonCódigo CotogOfio 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1040 Const., Ampl.e/ou Rest.de Unidades Escolares 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

001 Recu"°s Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1040 Const.. Ampl.e/ou Rest.de Unidades Escolares 
12 Educaçao 

365 Educaçao lnlanlil 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

DESPESAS OE CAPITAL 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2051 Manulençào e Conservação de Ui.da<les Escolares 

12 Educação 
361 Ensiro Fundamenlal 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Meta 

69.725,88 

Page 190154 

Valor 

31.209,00 

10.403,00 

28.088.10 
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1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MU .DE SANTA FILOMENA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM E TÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situaç.ão em 01/01/2021) 

2021 
0003 SECRETARIA DE EDUCAÇI\O 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2055 Manut.e Conservação de Poços das Escolas Municipais 

12 Educaç.§o 

361 Ensino Fundamental 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2056 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

001 Recursos Ordlnérios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2058 ManuLdo Ensino de Jovens e Adultos - EJA 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0006 FUNDES 

2058 Manut.do Ensino de Jovens e Adullos - EJA 
12 Educaçêo 

366 Educação de Jovens e Adullos 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 

020801 FUNDO DE DESENV .DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 
1043 Construçio, Reforma e Ampliaçlio de Unidades Esoolar 

12 Educaçlo 

361 Ensloo Foodamental 
116 Transferências do FUNDES- Exceto Complementação da União 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0006 FUNDEB 

020801 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
2051 Manutenção e Conservaç&o de Unidades Escolares 

12 Educaçllo 

361 Ensino Fundamental 
116 Tran&1erências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 

01 RECURSOS DESTINADOS A EOUCACAO 

DESPESAS CORRENTES 

0006 FUNDES 
020801 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

2062 Encargos com o Pessoal AclmlntstraUvo e Custeio-, Fundamental 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
116 Transfeféncias do FUNDEB - Exceto ComplernenlaçAo da União 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0006 FUNDES 

020801 FUNDO DE DESENV.OA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
2062 Encargos com o Pessoal Administrativo e Custeio- Fundamental 

12 Educaçllo 
361 Ensino Fundamental 

117 Transferências do FUNDES - Complementaç.lo da União 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page 20of 54 

5.201.50 

15.084.35 

12.483,60 

15.604.50 

Pago 21 of54 

46.813,50 

57.216,50 

884.594,08 

548.914,30 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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0006 FUNOEB 

020801 

0006 FUNDES 

PREFECTURA MUN.DE SANTA FJLOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (L0O 2021- Situação em 01 /01/2021) 

2021 

FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 
2003 Manut. e Enc. e/ Pessoal do Magistério- Ens . Fundament.,1I 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
116 Transferências do FUNDEB-EJCcelo Complementação da União 

01 RECURSOS DESTINADOS A EOUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

020801 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 
2063 Manut. e Enc. d Pessoal do Magistério - Ens. Fundamental 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

117 Transferências do FUNOEB - Complementação da União 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0006 FUNDES 

020801 FUNDO OE OESENV.OA EDUCAÇÃO BÁS ICA - FUNDES 
2064 Manut.e Enc.t/o Pessoal Adminlstratio e Custeio - Ensina lnf 

12 Educação 

365 Ed~ção Infantil 
11 6 Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da Uniao 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0006 FUNOEB 

020801 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 
2065 Manut. e Enc. d Pessoal do Magislflrio • Ens. Infantil 

12 Educacêo 
365 Educação Infantil 

116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa : 

PREFEITURA MUN.DE SA TA FILOMENA- PJ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FI CAIS 
PROGRAMA , METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação cm 01/01/2021) 

2021 

~ IINcriçlo 

0012 ~ DA URIIANllAÇÃO e IIIFIIAUT1IU'IU 

Aç6es 

Entidade Unid. Oiçam. Proj.Ativ. Função SubFunç/lo FonGrupo FonCódigo Cerego,ia 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1020 Construção e Restauração de Cemiterios 

15 Urba11ismo 

451 lnfra-1:'slrulura Urbana 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNIC IPAL OE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1021 Abenura e Pavimentação de Vias Plibllcas 

15 Urbanismo 

451 lnfra-Esltutura Urbana 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1021 Abertura e Pavimentação de Vias Públicas 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

940 Outras vinculações de bansferéncias 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

o 

Meta 

Page 22 of 54 

2.576.304,26 

570.731,30 

439.526.75 

26.007.50 

5.268.182,24 

Pago 23 oi 54 

Valot 

1.040,30 

58.256.80 

10.403,00 
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1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SA TA FILOME A- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ RIA S 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação cm 01/01/2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1033 COnst elou Rest. de Estradas, Ponlcs e Passagens M 

26 Transporte 

783 Transporte Ferroviário 

001 Recursos Ordinãrios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRA-lõSTRUTURA 
2037 Manutenção e Conservação de Cemitérios 

1 S Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

001 Recursos Ordinérios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2038 Manutençao dos Serviços de Limpeza PUbllca 

17 Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2039 ~anutenção e Conservação de Prêdios F>ublicos 

15 Urbanismo 
451 1nfra-Estrulura Urbana 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021- Situação em 01 /01 /2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRA-lõSTRUTURA 
2040 Manutenção do Serviço local de Saneamento 

17 Saneamento 
544 Recursos Hidricos 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

Paga 24 of 54 

47.853,80 

2.600,75 

o 106.630,75 

10.923, 15 

Page 25 of 54 

3.641 ,05 

241 .349,60 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MU .DE SANTA FILOMENA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021-Situação em 01 /01 /2021) 

202 1 
..,.._ DNcrlçlo 

001 S AS8JSTElíelA AI) TRANIPOltTE EICOl.AR 

Ações 

Entidade Unid.Ot;am. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo Cat"!}oriB 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2043 Programa de Transporte Escolar . Ens.Jovens e Adultos 

12 Educação 
361 Ensino Fundamenlal 

123 Transferências de Recursos do FNDE Referenles ao Programa Nacional de 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2045 Programa de Transp0<1e Escolar• Ensino Médio 
12 Educação 

362 Ensino Médio 
001 Recursos Ordillários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2047 Programa de Transpone Escolar. Ensino lnfanlil 

12 Educação 

365 Educação Infantil 
123 Transferências de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

202 1 
0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2053 Manu1enção de Veiculos do Setor Educacional 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL TUAA 
2054 F'rograma d'e Trarisparte Escolar - Ens.Fundamental 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

123 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao F>rogramôít Nacional de 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa; 

Meta 

Pago 26 of 54 

Valor 

5.201,50 

2,080,60 

5.201,50 

Page 27 of 54 

O 171.129,35 

O 22.938.61 

206.551,56 
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1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SA TA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021 ) 

2021 
,..._.. DNc,tçlo 

0014 AÍ81STE~ NUTIIICIONAI. AIJ ESTlJIWITÉ 

Ações 

Enlidlld• Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SuoFunçlo FonGn,po FonCódigo Cstegoria 

0003 SECRETARIA DE EDL/CAÇAO 
020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2017 Manutenç,'io cio PNAE - lnlantll (Creche e Pré-Escolar) 
12 Educaç,'io 

365 Educação lnlanül 
122 Transferências de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2019 Manutenção cio PNAE - EJA 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

122 Transferências de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Naclonal de 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA 

2049 Manutenção do PNAE - fundamental 

12 Educação 
361 Erislno Fundamental 

122 Transferências de Recursos do FNDE Refe-rentes ao Programa Nacional de 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

Mela 

o 

Page 26 oi 54 

Valor 

26.007,50 

14.148,08 

83.224,00 

Total Geral do Programa: 123.379,58 

P111pa Dncriçlo 

PREFEITURA M1J .DE SANTA FILOMENA· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A EXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 

1915 TIISNAIIENTO E CAPACITAÇÃO DE SEIMDOllB. 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Aliv. Função SubFunçãa FonGn,po FonCódigo Gategorla 

0003 SECRETARIA DE EDL/CAÇÃO 

02DBOO SECRETARLA. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2068 Troinamento e Qualificação de Professores 

12 Educaçao 
361 Ensioo Fundamonlal 

001 Recursos Ottlinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta 

o 

Page 29 of 54 

Valor 

5.201,50 

-· ·-········ ·-··--· --·-- · ·· ··········-··· ·-·········· ··-···-···· · -·-············· ···-····-···········-···-········· -··•··-····· -······-··········· ········ ·· ······-·· 

0006 FUNDES 1.560,45 
020801 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDEB 

2068 Treinamento e Qualificação de Professores 

12 Educação 

361 Ensloo Fundamenlal 

116 Transferências do FUNDEB - Excelo Complementação da União 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 6.761,95 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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0011 UNIVERSAUSAÇÃO DA CULTURA 

Ações 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOME A- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situaçiio em 0l /0J/2021) 

2021 

Enlidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funç/lo SubFunç/io FonGrupo FonCódígo Catsgotia 

00OJ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2060 lncenUvo e Patrocinio de Atividades Culturals e Artisticas 

13 Cult1Jra 

392 Difusão Cultural 
001 Recursos Ordinârios 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta 

o 

Page 30 of 54 

v-
195.576,40 

····· ---- -- --··· ······· ···-- ------ ····· ·· · ······ · ···· ··-··- · -·---------- ··· ·· ·· · ·· · · · · ------ - -------····· · ·· · · · · ········ ·· ···· ·· ··· ·······-·· - -- ---- - · - -- --- - ---■--■•• ·····----

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILO ME A - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

tS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01 /01/2021) 

202 1 
p,.._ 0olctlç6o 

0017 APOIO AO DESNEY .DA CIIWIÇA E DO ADOLtSCEIITEI 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçiio FonGrupo FonCódígo Cafagotia 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS 

2111 Seiv. de Conviv. e fort. Vinculas - Crianças 0--6 anos 

08 AssiStêncla Social 
243 Assistência â Criança e ao Adolescente 

001 Recursos Ordinãrios 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL · FMAS 

211 1 Se!v. de Conviv. e fon. Vínculos. Crianças 0-6 anos 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 

2112 Serv. de Conviv. e IM. Vínculos - Adolescente até 15 anos 
08 Assistência Social 

243 Assislência à Criança e ao Adolescenle 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta 

o 

195.576,40 

Page31 of54 

Valor 

7.802,25 

15.034,35 

2.860,81 

c:::=J 

B 
o 

~ 
[!!] ; 
c::::::::J 

~ 

1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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0005 FMAS 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRI ZES ORÇAM ENTÁ RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 · Situação cm 01/01/2021) 

2021 

021200 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 
2112 Scrv. de Conviv. e fort . Vinculas -Adoloscenle até 15 anos 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 

021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS 
2113 Serv. de Conviv. e fort. Vinculos - Adolescentes de 15 a 17 anos 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

001 Recurso, Ordinérios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 

021200 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL · FMAS 
2113 Serv. de Conviv. e fort. Vinculos - Adolescentes de 15 a 17 anos 

08 Assistência Social 
243 Assistência â Criança e ao Adolescente 

311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 

021200 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

0008 FMDCA 
021101 

2116 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

08 Assistência Social 

243 Assislência â Criança e ao Adolescente 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assislénc:ia Socíal - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

202 1 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
2024 Ma nutenção do Conselho Tutelar 

08 Assistência Social 
243 Assistência à Criança e ao Adolescenle 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

Page 32of 54 

2.600,75 

3.641,05 

3.120.90 

71.780.70 

Pago 33 of 54 

40.051,55 

---- - - - - · • ••• •• •• ••• - - - --- -- • •• ••••••• ····· ···· ·· - - · - -- - - - - - - • • ••• •• • • ·· ··- ---- - • ••• • • • •••• • •• ···- ••••••••• ••• • • ----· - - - - ----- -- - - --- -- ■ - -■ ■--- - - - - ---- -- - -- ■ ■ ■ --- - - -

To tal Geral do Programa: 146.942,36 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOME A- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FI CAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01 /01 /2021) 
2021 

0011 GESTÃO DE POllncAa DE AIS1IT .E PROIIOÇÃO ~ 

Açóes 

Enlidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. função Subfunção FonGrupo FonCôdigo C.tegona 

0005 FMAS 

021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 
2090 Ações de apoio é Pessoas Caren1es 

08 Assistência Social 
244 Ass~têncla Comunitária 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINAR IA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 

2091 Desenvolvimenlo de Cursos Profissionalizantes 
08 Assistência Social 

244 Assistência ComunitAria 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 

0005 FMAS 

2091 Desenvolvimento de Cursos Profissionalizanles 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

311 Transferência de Recursos do Fundo Naoonal de Assistência Social - FN 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SA TA FILOME A- PI 
LE I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 

021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS 
2093 Manutenção Administrativa do FMAS 

08 Assislênáa Social 
244 Assistência Comunitária 

001 Recursos OrdinâriOs 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL~ FMAS 

2093 Manutenção Adminislraliva do FMAS 
08 Assistência Social 

244 Assistêocia Comunitéria 

311 Transfe1êocía de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 
DESPESAS CORRENTES 

Mela 

Total Geral do Programa: 

Aç6H 

Entidade Unid.Orçam, Proj.Ativ. FunçSo SubFunçOO FonGrupo FonCódigo Categoria Mete 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL T\JRA 

2025 Realização de Feiras, Exposições e Concufsos Agropecuários 
20 Ag,icullura 

609 Defesa Agropecuária 

001 Recursos Ordinários 

00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total G1tral do Programa: 

Page 34 of 54 

Valor 

8.D70.22 

3.120.90 

10.923, 15 

Page 35 of 54 

118.074.05 

142.625.13 

282.813,45 

Valor 

2.080,60 

2.080.60 

r::==J 
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o 

~ 
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c::::::::J 
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1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI D DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FJSCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01 /01 /2021) 

202 1 

ota' SEGURANÇA PUIIUCA COIIPAR'IIJWIA 

Aç6es 

Entidade Unid.Ofçam, Proj.Ativ. Função SubFunçáo FonGff.Jpo FonCódigo Categoria 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020300 SUPERINTENDENCIA ADM. FIN. PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 

2016 Manutenção de Encargos com a Segurançei 

04 Administração 

181 Policiamento 

001 Rea .irsos Ordinérios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Melo 

o 

Total Geral do Programa: 

PREFEITURA MU .DESA TA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AN EXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021-Situação em 01/0112021) 

2021 

"'°li!- Dncriçlo 

•_0021' ATENÇÃOaAalc:AAIAÚDE 

Açlles 

Enlidedo Unid.Orçsm. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Calegotis 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE · FMS 
207 1 Ações do Programa Fannacia Bãsica 

10 Saüde 

301 Alençào Básica 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . FMS 
2071 Ações do Programa Farmacla Básk::a 

10 Saúd<! 

301 Atenção Básica 

214 T ransrerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro"venlenles do Gtwem 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SALICE - FMS 
2074 Ações do Programa Saúde da Familia• PSF 

10 Saúde 

301 Alenção Básica 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

Mata 

o 

Paga 36 of 54 

VB/ar 

1.560,45 

1.560,45 

Page 37 of 54 

Valor 

62.938,15 

38.252,87 

421 .989,77 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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0004 FMS 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRI ZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01 /2021) 

202 1 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
2074 Ações cio Programa Saúde da Familia • PSF 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

21 4 Transferências Fundo a, Fundo de Racu~ do SUS provenientes do GO'o'em 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUOE 

DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
2075 Ações do Pfog. de Agentes Comunitarios de Saüde 

10 Saúde 
301 Atençllo Básica 

D01 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
2075 Ações do Prog. de Agentes Comunitários de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenç3o Básica 
214 Transferências Fundo a Fundo de ReculõOs do SUS provenientes do Gcwem 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

0004 FMS 

0004 FMS 

0004 FMS 

2076 Ações do Programa de Saúde Bucal 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
001 Recursos Ordinérios 

00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação cm 01 /01 /2021) 

2021 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . FMS 
2076 Ações do Programa de Saúde Bucal 

10 Saúde 
301 Alenção B:lsica 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
2106 Ações do SisL de Alendímenlo Movei de Urgéncia-SAMU 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

001 Recursos OnJinârios 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

021000 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE - FMS 
2106 Ações do Slst. de Atendimento Movei de Urgéncia-SAMU 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

214 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlenleS do Govem 
02 RECURSOS DESTINADDS A SAUOE 

DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

Page 38 oi 54 

233.380,90 

c:::=J 

B 
o 

293.364,60 

~ 
[!!] 

197.657,00 ; 
c::::::::J 

~ 

26.007,50 1 
Page 39 oi 54 

B3.515,26 

69.700,10 

166,448,00 

1.593.254, 17 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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0022 ASSISTÉICIA INTEGRAL A 8AODE 

Ações 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A. EXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

202 1 

EnlidBde Unld.Orçsm, Proj.Ativ. Funç/lo SubFunç4o FonG111po FonCód/go Cstegoris 

0004 FMS 
021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

1045 Cons~ .. Rest., e/ou Ampliação de Postos de Saúde 
10 Saüde 

301 Atenç3o Básica 
001 Recuraos Ordinários 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Mer• 
o 

Page 40 oi 54 

Vs/or 

72.821 ,00 

0004 FMS 31 .209,00 

021000 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE - FMS 

1045 Cons~ .. Rest., e/ou Ampliação de Postos de Saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 

220 Transferências de Convênios ou de Con~tos da Repasse vinculados a Sa 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DfRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 202 1 -Situação em 01/01/2021) 
2021 

p..,._ Deocrtçto 

0023 VIGII..ÃNCIA EPIDEMLOGlcA E AMBIENTAL EM SA0oE 

Ações 

Enlidsde Un/d,Orçsm. Proj.Aliv. Funç/lo SubFunç/lo FonGrupo FonCódigo Cstego<ia Mela 

0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS 
2078 Ações d• Vogilãncia Sanitária 

10 Saúde 
304 Vogiláncla Sanilãria 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FMS 
021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

2078 Ações da Vigilância Sanitérla 

10 Saúde 
304 Vogilãncla Sanílária 

214 Transferências fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

104.030,00 

Page 41 oi 54 

Valo, 

34.017,81 

53.367 ,39 

87.385,20 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOME A- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01101/2021) 

2021 

PIOfllWM Dncriçlo 

0024 APOIO AO DESPORTO AIIAOOR 

Afões 

Entidade Unid.Orr;am. Proj.Ativ. Funçlio SUbFun,;lio FonGrupo FonCódigo Cstegoris 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020400 SEC.MUN.COMUNICAÇÃO, ESPORTE. LAZER EVENTOS TURISMO 

1012 Construção e Reforma de Quadras Espofllvas 
27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitãrio 

001 Recursos Ordinários 

00 OROINARIA 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020400 SEC.MUN.COMUNICAÇÃO. ESPORTE. LAZER EVENTOS TURISMO 

1034 Const. eJou Restauração de Parq. Recreativos e De~os 

27 Desporto e Lazer 
813 Lazer 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020400 SEC.MUN.COMUNICAÇÁO, ESPORTE. LAZER EVENTOS TURISMO 

2023 Incentivo ao Desporto Amador 
27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

001 Recursos Ordlnános 
00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta 

Total Geral do Programa: 

~ 
Programa Dac:riçlo 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021-Situação em 01/01/2021) 

2021 

0025 ASSISÚPROT.50CIAL AD IDOSO, Ã CRIANÇA E NI FAMfuas 

Açóes 

Entidade Unid.Olçam. Proj.Affv. Função SubFunção FonGropo FonCód/go Categoria 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

2011 Ações de apoio a pessoa Idosa 
08 Assistência Social 

241 Asslslêncla ao Idoso 
001 RecutSOS Ordinários 

00 OROINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

201 1 Açaes de apoio a pessoa Idosa 
08 Assistêr,:ia Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL · FMAS 

2014 Manut.do Centro de Rol.a Asist.Soáal - CRAS 

08 Msistêncla Social 
244 Assis~ncia Comunitária 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS CORRENTES 

Meta 

o 

Page 42 of 54 

Valor 

2.080,60 

88.425,50 

13.523,90 

104.030,00 

Page 43 of 54 

varor 
4.161,20 

260,07 

4.681,35 
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DíRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (L0O 2021 - Situaçio em 01/01/2021) 

2021 

021200 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
2014 Manut.clo Centro de Re-f.a Asisl.Social ~ CRAS 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assi$tência Social - FN 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
0212D0 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

2014 Manutdo Centro de Ref.e AsislSoclal - CRAS 
08 Assistência Social 

244 Assislência Comunitéria 

51 O Outras Transferências de Convênios da União 
05 OUTRAS OESTINACOES OE RECURSOS 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

2015 Manutençao do Programa Soisa Familia 
08 Assistência Social 

244 Assislêncía Comunitária 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL · FMAS 

2015 Manulenção do Programa Bolsa Familia 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME TÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

flilt 
~ PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 

P....,..... ~ 
0037 PROG1W14 MUNICPAL DE SANEAMENTO GERAL 

Açóes 

Entidade Uni d. Orçam. Proj.Aliv. Função Subl'unção FonG,upo FonCódig<J Calegoria 

0002 PREFEITIJ RA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRA-ESTRUTIJRA 

1023 Construção e Reslauração de Logradouros Publicos 

17 Saneamenlo 

511 Saneamento Básico Rural 
510 Outras Transferências de Convênios da União 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

o 

o 

Mera 

o 

Total Geral do Programa: 

F'age 44 of 54 

42.652,30 

1.010_00 

2_600,75 

22.886,60 

78.252,27 

Page 45 of54 

Valor 

51 .005,00 

51.005,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 
p,..._ llNcriçio 

053' ESTRUTIJRAÇÃO FIBICÁPARA SERVIÇOII PUIIUCOS 

Ações 

Entidade Unid. D,çam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGropo FonCódigo Categorla 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020100 GABINETE DO PREFEITO 
1002 Aqusição de Equipamento e Material Penmmente 

04 Administração 

122 Administração Geral 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020200 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO • CGM 
1002 Aqusição de Equipamento e Malerial Permanente 

04 Adminislração 
032 Controle Externo 

001 Recursos Ordinários 

00 OROINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020300 SUPERINTENDENCIAADM. FIN . PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 

1002 Aqusiç.lo de Equipamenlo e Material Permanente 
04 Administração 

122 Administração Geral 
001 Recursos Ordinários 

00 OROINAR IA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁ RI AS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUN ICIPAL OE SANTA FILOMENA 

020400 SEC.MUN.COMUNICAÇÃO, ESPORTE. LAZER EVENTOS TIJRISMO 
1006 Aqulslcão de Moveis e Equipamentos DivefSos 

27 Despono e lazer 
812 Desporto Comunitário 

001 Recursos Ordinârios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020500 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 
18 Gestão Ambiental 

541 Preservação e Conservação Ambiental 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
1016 Aquisição de Equipamentos p/ Mercados e Mataaouros 

20 Agricultura 
605 Abaslecimento 

001 Recursos Ordinãrios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 
020600 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICUL TIJRA 

1017 Aquisiçlio de Equipamentos Agricolas 
20 Agricultura 

605 Abaslecimento 
001 Recursos Ordinérios 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Mela 

Page 46 oi 54 

Vafor 

1.040,30 

1.040,30 

5.201 ,50 

Page 47 of 54 

2.080,60 

2.080,60 

1.040,30 

1.040,30 
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 

020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
1018 Aquisição de Equipamentos para a secretaria de Agrk:u1tura 

20 Agrícultura 

122 Admônislraçllo Geral 
001 Rewrsos Ordinários 

00 ORDINARIA 

DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 

04 Administração 

122 Adminístração Geral 

001 Recursos Ordinérios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 
17 Saneamento 

544 Recursos Hídricos 
001 Recursos Ordinários 

00 OROINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1025 Aquisição de Equôpamentos para Limpeza Publica 

17 Saneamento 
512 Saneamento Básico Urbano 

001 Recur'SOs Ordil\á lios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021) 

2021 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1031 Manut..e/ou Ampliação da Rede de Energia Elétrica 

15 Urbanismo 
752 Energia Elétrica 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
021300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMBATE A FOME 

1002 Aqusiçao de Equipamento e Material Permanente 
08 Assistência Social 

,22 Administração Gerat 

001 Recursos Ordinários 

DO OROINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1002 Aqusição de Equipamento e Material Pennanente 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
001 Recursos Ordinérlos 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1002 Acausiçao de Equipamento e Material Pennanente 

12 Educação 
365 Educação Infantil 

001 Recursos Ordinãrios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

Page 48 oi 54 

31 .209,00 

o 5,201,50 

o 520,15 

520,15 

Page 49 of 54 

520,1 5 

1.040,JD 

83.224,0D 

36.410,50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01/01/2021) 

2021 
0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

0004 FMS 

0004 FMS 

0004 FMS 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1038 Aquisiçao de Veículos para Tra.nspor1e de Estudante 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

001 Recursos Ordinários 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS 
1002 Aqusiçãocie Equipamento e Material Permanente 

10 Saúde 

301 Atenção Bâsica 

001 Recursos Ordinãrios 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE - FMS 
1 002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 

10 Sal.Ide 
301 Atenção Básica 

215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . FMS 
1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 

10 Saúde 

305 Vogilancia Epidemiológica 
001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01/2021} 

202 1 
0004 FMS 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
1003 Aquisição de Veículos 

10 Saúde 

301 Atenção Basica 
001 Recursos Ordin3rios 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FMS 
021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

1003 Aquisição de Velculos 

10 Sallde 
301 Atenção Básica 

215 Ttansrerências Fundo~ Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FMAS 
021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS 

1002 Aqusiçâo de Equipamento e Material Permanente 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

311 Transferência de Recursos do Fundo NacK:lnal cfe Assistência Social - FN 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FMAS 

021200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -FMAS 
1004 Aquisição de Equipamentos ao Programa Bolsa Familia 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

001 Recursos Ordinéríos 
00 ORDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page 50 of 54 

83.224,00 
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36.410,50 1 
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20.806,00 

83.224,00 

1.040,30 

1.560.45 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 01/01 /2021) 

2021 
0006 FUNDES 

020801 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 
1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0007 SEC.MUN AÇÃO SOCIAL 
021100 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 
08 Assistência Social 

122 Administração Geral 

001 Recursos Ordinários 
00 DRDINARIA 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0008 FMDCA 
021101 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1002 Aqusição de Equipamento e Material Permanente 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
001 RecurSOS Ordinãlios 

00 ORDINARIA 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação em 01101/2021) 
2021 

..,.,.._ Desc:rfçlo 

05S5 PROGRAIIAS E8PECIAIES DE EDUCAÇÃO 

Açóos 

Entidade Unid.Olfam. Proj.Aliv. Função SubFunp'io FooGrupo FooCód/go Categoria 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2114 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - OSE 

12 Educação 

361 Ensina Fundamental 

120 Transferência do Sal/lrio-Educação 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAD 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2114 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - ase 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

120 T ransferêncla do Salário-Educação 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SECRETARIA OE EOUCAÇIIO 

020800 SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
21 15 MANUTENÇÃO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA- PODE 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

121 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Dlr 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

DESPESAS CORRENTES 

o 

Meta 

o 

Page 52 of 54 

1.040,30 

5.201 ,50 

2.080.60 

443.167,80 

Page 53 ai 54 

Valor 

62.418,00 

42.548,27 

3.120,90 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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0003 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI D DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A EXO OE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LOO 2021 - Situação em 01/01/2 021) 

2021 

020800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2115 MANUTENÇÃO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA -PODE 

12 Educação 

365 Educação Infantil 
121 Transferências de Recursos do FNDE Rererentes ao Programa Dinheiro Oir 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

Programa De1criçlo 

"'9 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Ações 

Poge 54 of S4 

2.496,72 

110.583,89 

Enttdade Uníd. Orçam Proj.Ativ. Funçáo SubFunçâo FonGrupo FonCôdigo Carcgoria Meta Valor 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 120.046,50 

909999 RESERVA DE CONTINGENCIA 
9999 Reserva de Cor11ingencia 

99 Reserva de Contingência 
999 Reser\'a de contingência 

001 Recursos Ordinários 

00 ORDINARIA 

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ç.-..att.tn!itii.4UPIIIMIW 
__ .._ 

Cll:'Oi ...... 

~ 
ESPECIFICAÇÃO 

20ZI 
V1.c.m,.,,r,t V1.c-... J 

R.,...r..,i l l,12'J9.UD .!l!Jl.l.l~ 

R,cmta,i Prinwim1 ( I ) :?IJGUIIU6 :?Q.:?J5J,IU,l 

°"l><"Total llJ.11.W.:'6 21ffl.NfJ6 

°"""'-.,1111 22.M..}22.,12 Jl,lil_lJ5.U 

Re;1,11-lo ~(Ili)• ( 1- 11) -1.!74.JOJJW> -l~fl't,lfl 

RN1111U'Nomi!W ... '""' Di"id& Pilbliai Coedldadll l.1i7J.7INUII UI IJ!ll-"9 

IMd1C--Llquidl .., 
'"" R~ Prinrin llhilldil!I likPPP(IV) .., DJn 

~'llll1 Prlrnl1tfa~f:'l'r.xâ,:í"vf>rfí\ll ""' IIJ U 

loilciíl.ldri.bi~l\ 'lt • il\1-V ,., 
""' 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAJS 

2021 

2022 
% PIB (a/P18)l:100 .... lCI. (lll:c.l.b:IIX V1.C""""'~), V1.C--I %Pm(bll'1Bl"'oof; RCLtMlCLl<T 

~1111'1 ..,,.,. ll.lNIO\lJI) ?I.IOOJ101 UJt.7~ ....... ,...,..,,., 
"-""" l l.159.l60,D} :l0.'911l6UJ. J.•IUHl lli ,..,.. 

Ult,l!ilJII 10!i,,W7D 2JJ,0.IM.N u.mA~ 11D.1121NO ,....,,,. 
2..7Jill.MiUli ,...,,... 231171,7'3.70 22.111.-..-r J.(IIIIJ.Jl lOO ......... 
-J~.41UII "-111'-lO -l JIUOJJ>i -1,:m.142.IM •l1'.7'Wíló ... ,.,, ..,.. ..,.. ... IUII ..... ·-l09)MIO '·""' I.IDJ50,.11 l,ttl l.71~ ""'""' '·""" - - ... '"" ...... ._..., ..,.. - ... IUII ..... ._..., 
.,... .__ ... ... ..... .,.,.. ..... ..... D,1Nl '"" 

.,.... '-'"'" 
H>NTf.; SfPI • PPA [riJSJS.-~ PREFEITURA MIJ IC"IPAL De SANTA. FJLOMEN'A. o..hm da nni!MP: I.Vllirf20l0 11h ç 19w1• 

C.UlOS.4fGmo ~4JUUOBUGA 
PRIJUIO liD•I(ll'AI. 

crr: !TJ.Z6Ul.4iS 

COSPLA.'< • ~PI.A.'<. PltO. [ 
ltESP .fs'CO~-YABll.lD-'llI CllC 14! O 

Total Geral do Programa: 120.046,50 

Total Geral da LDO: 28.333.919,63 

P11.1,~ 1 of l 

11.$ LO) 

2023 
VLC..-(oíl VLC...- 7 % PIB (o11B)<I 001' RCL [""Cll"'~ 

ll.6Jl ,llUJ JUJUDl.J7 J.OllJ?!:10 "·""' .U~l.ffl.U 2\,1JJ.lltll J.D llimD "-""" 
!4.1..,T.U,4' ruo,....,. J.Dt.L-.ro ,,..,,,. 
!).lll,$1D.4\ ,,_...,, J.JI.IIJJ7JII ,,.,,.., 
-1.JiltMJO .un~t . 11a,-.i 111 -6,tllà-)o .,. .. .,.,., ..... 
l ,1',!Jlll.11 1.~. KIJl9)1) uo:nn ... .., 

""""' 
...., 
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0,1111 - ... , ~-~ 

c:::=J 

B 
o 

~ 
[!!] ; 
c::::::::J 

~ 

1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



62

C
ad

er
n

o
 B

www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

62 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 13 de Agosto de 2020 • Edição IVCXXXIV62

C
ad

er
n

o
 B

e,\~1. Dos 
~~ ,,. "1? 

o . j ~ 
s = e> 
a:: - ~ -=================================================-- ·1 . ..., .... ., ,§ 

____ _, o --· .., 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2021 

AM F - l\:mons1ra1i,·o 2 (LRF. an. 4". §2", inciso lf 
---- . ··-

ESPECIFICAÇÃO 
M<\.tsPT\."YÍ;l,H M<:tu R0ilr.-..d&< \1111ioçao 

¾Pffi ¾RCL %PIB. ¾RCL 

RS 1.W 

2019 (a) 2019 (b) Valor(c)=(l>-a) % (c/a)xlOO 

Rcccila Total IX.607.00S.l 7 2.02S,2SSOO 93,X7770 20.219 .SM,8~ 2.200.77210 02.0IJSO 1.612,561,bX H,67000 

Reccilll.\ Prim.iriu ( ! l IS.S42.229J4 2.0IR.20450 93,55090 20.121.5116.J.l 2.190.10760 0I.Sl920 l.579.JSM9 8.52000 
~Total l8.5l8.2W,M 2.017.77260 9J.S30'l0 21.57.1.686.97 2.348.15950 08.R45S0 3.035.426,.14 16.37(1()(1 
íl!.~ Pri1111\riwi ( li ) 18.452.454.72 2.008.43310 93.097'l0 21.Hl .191.ll 2.322,85390 07,67240 2.888.736,61 15,66000 
R,'11111ado Pritnarill 1 1- li ) 89,774.63 9.77140 0.45300 -1.219.605.00 -132.746.10 -6. 15320 -1.309.379.62 ,l.4S8.S IK60 
Resultado ominal 2.02S.293.39 220.44040 10.21820 0,00 0,00000 0,00000 0.00 0.(IOOOO 
flfvidll Pública Conwlidada 1.6 73. 768.61 182.17910 H.44460 0,00 0.00000 0,00000 0,00 0,00000 

0,00 0.00000 0,00000 0,00 0,00000 0.00000 U.00 0.00000 -~.!_vi~ Con~_!!d:ub Líquida ---- ~-- ---'-

FOl'l'TE: SCPI • PPA [8.lS.25.86). PREFFITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOM ENA. Daui hora da ,1ni s!o: 13/abrl2020 17h e !Om" 

PR.H UTO ?.n'Nl(ll' . .\l 
CPf: l•3.l~U33~8 

Rr.SPP,CO~TABil..lDADI CRC 1~ O 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2021 

AMF - Dt-mon~1rati~·o 3 (LRF. an. -1". §2". inciso ll) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

201& 2019 % 2020 % 2021 

RcteitaTowl 22.438.978.59 li.607.005,17 -17.08 29.095.258.6) 56.37 21.126.394)0 
Ra.~ilasPrimárias ( 1) 21.503.548,81 1S.542.229J4 .]).77 29.056.7212.' 56,71 21.02-l.019J6 
l>i.,..;pt"SaT01nl 22.4M5.477.5k 18.5)8.260,6) -17.55 2 l .06l64M,k2 l'.\,62 21.541.245.26 
Dt-spesas Primârias ( li ) il,iXl 18.452.454,72 o.m 20$6.1.566.27 11,07 22.fü.322,42 
Resultado Primário (IIIJ ,.. ( 1-11 J 0,00 89.774.6) 0,00 k.193.156.96 9.026.36 -1.274,)()),06 
Resultado Nominal 1.863.624.01 2.025.29).]9 8.(,7 0.00 0.00 0.00 
Dídda JltiMit'll C'onsolidada 2.4<~.645.64 º·ºº 0,00 0.00 0,00 n.oo 
Divi<m Con!ltllid:xb l.i®id3 NM21,6) 0.(~ 11.00 0.1~ 11.00 11.00 

ESPECIF!CACÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2011 2019 % 2020 li 2021 

RcccitaTo!nl 21.l10.4ll.80 17.891.l51.ll -1618 27.93 1.44818 56.12 20.217.95915 
RereitasPrimária<i 11) 20.47<1.570.l-O 17 .829 .(166,68 -12.94 27.R94.4l4.l0 56.45 20.119.986.51 
íli..-..J"l·sa Tutal 21.414.74055 17.S25 . .'!511.t,\ -16.76 2tl.22 1.l(l.'!.X7 13.44 21.l71.'7l.71 
ílt.~1~ Prm1;mas \ li l ().()() 17.74.!.7+.l.C)~ tl.lJO 10.<121,_(J~1J,.'! 1.!.~4/ .'!1 JJij_41)45ó 
Rcsullado l'nm,ino (Ili ) - ( J. IJ J O.iMl k6J: l.76 n.oo H M.4JO.~ 1l.0 11 .7(i -1.21 1J.50k.0.1 
Rc~uhado ~urninal 1.774.kk0.OI 1.947.397.49 9,72 o.m º·ºº º·ºº l>i1 idil Puhfü:a Consolidai.la 1.35.'!.0-IJ..17 0,00 0.00 0.00 0,00 0.~l 

_11:fri~ _Consolidad., li~ -- -- 577. 163,46 O.DO º·ºº 0,00 U,00 U.00 

l·O~ TE. S( PI· PPA [815.25.861, l'REFEITU RA MUNICIPAi. DE SANTA FILOM E~A. IJ01a/11ora d, cmissõo: 13 obr'lOlO 17h e )[lm• 

c.w.os ArGi-srÓttR.u:ro BRAGA 
PltifIITO lffXICIP.U 

CPF: m .m.lJHI 

1 

ço~1'LA!I'. cA~'"-no. r 
llSP .1',COHABl!..IDADI CRC IJ:i·O 

% 2022 % 

-27.39 '.!~.03029, 1 S 4.30 
-27.64 21.IJ21U152.19 4J0 

7,01 2.1.510.Sl!,80 4,)0 
6.88 2J.257.15ll,2k 4Jll 

-IIS.5S -1.329.09!UO 4.30 
0,00 0.00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

% 2022 % 

-,7.62 21.087.331.50 4.30 
,JU7 20.985.145,94 4.30 

6M 22.41/9.SM.49 -IJ(I 
td -1 .!2.157.(Jl12J<.'! ,UH 
O.IXl -l.271.94f..Kk º·ºº 
O.ikl 0,011 o.no 
0.lil 0.00 0.00 
0,00 ---º·~ - ~ "--

Paic I of 1 

RS 1,00 

2023 % 
2~.98'.!J2óJ1 4.30 
ll.870.9Si.43 4.JO 
2,l-.521.471.11 4.30 
24.257.207,75 4.10 
-1.386.249.31 4.30 

0,00 0.00 
0,00 11.00 
0,00 0,00 

2023 % 

21.994.086.16 4.)0 
21.8'7.50712 4.30 
2).467.1'47.Ml -IJ(I 
2.\.1 14.147.XI ,UO 
• ] J2tí.640.51J OJKl 

OJkl 0.IXI 
0,0ll O.DO 

- o~ _(J.ll(l_ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2021 

AMF • Dcmon:,;lrJti \·o 4 tLRF. art. 4u_ §2u. ind so 111) 

REOIME NORMAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 201 9 % 2018 % 
Pa1ri mônio/Capital 16.984.588.'IS 100.000 16.7 14.504.03 100.000 
Reservas 0.00 0.000 0.00 0.000 
ResulLuck, /\cumulado 0,00 0.000 0,00 0 ,000 

i 1~· - . -. TOTAL ,-~- 16.984.588,95 100,00 16.714.504,oJ 100,00 

REGIME PREV\DENCI.-.RIO 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO -· 2019 % 2018 % 

Patrimônio U,00 ll ,000 0.00 º·ººº Reservas 0.00 0.000 º·ºº º·ººº Lucros uu Prejuízos Acumulados 0,(M) 11 ,(KMJ 11.011 li~ f--,- -

TOT.-.L 0,00 0,00 0,00 0.00 

FONTE: SCPI" l'l'A [8.2S.25.86]. PREFEITURA MUNICIPAL DESA TA FILOM C "A. Da1ai11ora tia emissão: 13/abr/2020 17h e 2 1111" 

C'AlttOS .urç't!STÔ AKA~J'O BRAGA 
PllTDTO UL"NICIJ>.U. 

CO!ffl.L"' - CfflT: tt...u, .. PRO. !: 

AMF - Ocmorw1tivo 7 (LRf, llff. 4•, ~ ~". intl"(J VI 

TilBUTOS 

RESP.PICOl iTABILIDADE CllC l~O 
CPF: l'Tl.164.0l~S 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA-PJ 
LEI DE DIR ETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2021 

MODALIDADE 
S6TOll ; PROORAM"S 

BEl'ffiFICIÁllO 

SEM MOVlMEJl,'10 

RENÚNCIA OE RECEITA PkEVISTA 

202) 20'.2 2023 

0.00 0.00 0,00 

FOsrrf.: SCPI • PPA [i.2S.25JfJi]. PRE FF..ITUR A. Ml . ICIPAI. DE SiANTA PII.OMENA. lhbi/h!Jl'll di1 ~I~: l,\fl!bt 2020 17h 11!! 11m• 

C'.UlOSAt'CtSTO ~!O'OBlltCA 
mnrro l,(l1'1CIP.u. 

Clí; l"UtUJHI 
IU:SP.PCO~-Y.\BIUD.\DI CllC Ul' O 

Pagc I or 1 

c:::=J 

B 
o 

R$ 1,00 ~ 
[!!] 

2017 % 

7 .6 76.MS.4 7 100.000 
0.00 0.000 

º·ºº 0.000 

7.676.668,47 100,00 
; 
c::::::::J 

~ 

2017 % 

0,00 0.(KKI 

o.mi O.O(Kl 
(l.(MI 11.IHHJ 

0,00 0,00 1 

Pagc- 1 of 1 

IU 1.00 

COMPENSAÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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V 

~ 
ARF (LRF. an 4o. § 3º ) 

PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDtNCIAS 

2021 

PASSIVOS CONTIGENTES ,,. PROVIDtNCIAS 

ragc I of 1 

RS 1,00 

----------------------.....------·------------------·,.-------~---Descrição Valor ' DCicriçlo 

OJ)O PASSIVOS CONTINGENTES 
SALARIO 108 .690.75 RFSE RVA DE CONTIGENCIA 
ASSISTENC IA 
A va i.-. e OarJnti.a.s C'nm:ct.fülas 
As!-<unçào de Pa."'isi\·oi,; 

A.ssistC:nc ias Diversas 
O utros Passivos Contingentes 
SUBTOTA L 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frus1ra"i\o .Jc: Arrrca.dnçâo 
Rcstitu i,i;àu <li.!' T ril,ulus a Maior 
Di¾•rcp.inciu tlc Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTA L 
TOTAL 

11.355.75 
0.00 
IJ.I Hl 

º·ºº 0.00 
1 W .0465 0 SURTOTAL 

0.00 
o.ou 
º·ºº 
º·ºº 
0.00 
0.00 SUBTOTAi. 

l10.0-U1i,:iO TOTAL 

FONTE: SCP! - PPA (H.25.25 .K~J- PREFEITURA MUNICIPA L DE SANTA FILO M~S .-\ . Dara,11ora da emissão: IJ/ubr/2020 17h < 22m" 

(,:J:r,,s .- . 
CARLOSAUC,USroDÍARA,JOBJl:AGA 

l'llE.TDTO l.fDIICIP AL 
CPF: 17.U6'.0J.48 

C'OJl,"PLllll, cO!in' PI.A! ' l'B.O. E 
llSP.l'ICO.'lo,ABll.IDAI>:E CllC U :FO 

Valor 

11.(~I 

l '.!0.04(>.50 

0.00 
O,<MI 
I)_()() 

o.no 
0.00 

120.046.50 
0 .(Kl 
o.ou 
º·ºº 0 .00 
0.00 
O.<Ml 

l ~0.046.50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


